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O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de n. 2395,
08/04/2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria n. 3.903, de
04/11/2015, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão
eleitoral para Composição da Comissão Local de Estruturação do Plano de Desenvolvimento
Institucional (PDI) 2024-2028 do Câmpus Itaquaquecetuba, sob a presidência do primeiro:

MEMBROMEMBRO SEGMENTOSEGMENTO

Juliana Lucia do Amaral Molnr Docente

Wanderley Montanholi Junior Técnico Administrativo

Pietro Mendes Pereira Discente

Art. 2° ObjeIvo da comissão: organizar o processo eleitoral para a composição da
Comissão Local de Estruturação do Plano de Desenvolvimento InsItucional (PDI) 2024-2028,
realizar as eleições nos três segmentos pelo sistema Helios, bem como divulgar os resultados
desta e encaminhar Direção Geral para nomeação por portaria do câmpus.

Art. 3° Os membros que compõem esta comissão em questão fazem jus a carga
horária de 02 (duas) horas de atividades semanais.

Art. 4° O prazo de vigência desta portaria é até 30 de junho de 2022.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

AUMIR ANTUNES GRACIANO
                       DIRETOR GERAL

IFSP - Câmpus Itaquaquecetuba
 
 

Publicado no sítio institucional em 25 de maio de 2022
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